PROJETO N° 003
Autoriza o Prefeito de Muriaé a receber sem multa, os impostos e taxa em atrazo.
A Céamara Municipal de Muriaé, Decreta.
Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber sem multa até o dia
20 de Fevereiro deste ano, os impostos predial, territorial e de industria e profissoes,

e ainda a taxa rodoviaria referente a qualquer exercicio.

Art. 2° - Revogadas as disposi¢fes em contrario, esta lei entrard em vigor na
data da sua publicacéo.

Sala das Sess0es, 15 de janeiro de 1948.

(a) Angelo Guarconi e Pio Canédo.



